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PORTARIA N º 060/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Rio Claro-RJ, usando 
das atribuições de seu cargo e nos termos da Legislação 
vigente,

RESOLVE:

Nomear JULIANA PREDES DE OLIVEIRA para exercer o 
cargo comissionado de Assessora Parlamentar da Câmara 
Municipal de Rio Claro, símbolo DAS-V, conforme Lei perti-
nente, a partir de 1° de junho de 2023. 

Revogam-se as disposições em contrário, esta Portaria surtirá 
efeitos a partir do dia 1° junho de 2023.

Câmara Municipal de Rio Claro, 31 de Maio de 2023.

José Alexandre de Almeida Cunha
Presidente

PORTARIA N º 061/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Rio Claro-RJ, usando 
das atribuições de seu cargo e nos termos da Legislação 
vigente,

RESOLVE:

Nomear LUIS DE SOUZA para exercer o cargo comissionado 
de Assessor Parlamentar da Câmara Municipal de Rio Claro, 
símbolo DAS-V, conforme Lei pertinente, a partir de 1° de 
junho de 2023. 

Revogam-se as disposições em contrário, esta Portaria surtirá 
efeitos a partir do dia 1° junho de 2023.

Câmara Municipal de Rio Claro, 31 de Maio de 2023.

José Alexandre de Almeida Cunha
Presidente

ENGEDUC ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA
CNPJ nº 34.163.491/0001-03
LICENÇA DE OPERAÇÃO

ENGEDUC ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA torna público 
que recebeu da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, através 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável – S.M.M.A.D.S., a LICENÇA DE OPERAÇÃO LO 
nº 00005555, com validade até 09 de maio de 2029, que 
autoriza os serviços de caldeiraria, usinagem, tornearia, 
solda e manutenção mecânica, a serem realizados na Ave-
nida Prefeito Leonisio Sócrates Baptista – Nº 180 –  Boa Sorte 
– Barra Mansa/RJ, Coordenadas Geográfi cas: 22°33’24.10”S 
e 44°09’20.88”O (Processo nº 16028/2022).

AVISO DE RESULTADO DE PROVA DE CONCEITO
CONCORRÊNCIA Nº 003/2022

OBJETO: CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO ONEROSA, 
PARA GESTÃO E EXPLORAÇÃO DOS ESTACIONAMENTOS 
ROTATIVOS NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO 
MUNICÍPIO DE BARRA MANSA, DENOMINADO “ESTACIO-
NAMENTO ROTATIVO BARRA MANSA”. A Presidente da CPL 
comunica aos interessados na Concorrência supracitada, da 
DECISÃO proferida pela Comissão Técnica designada que 
o sistema da empresa melhor classifi cada foi considerado 
APROVADO. Face ao exposto fi ca aberto o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para interposição de recursos ou não. 

Érika Ribeiro Barbosa
Presidente - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 175/2023 – Objeto: Registro de Preço 
para aquisição de medicamentos, conforme edital. Processo 
Administrativo. N°: 5.504/2023. Data/Hora 05/07/2023 às 14:00 
horas. Pregão Eletrônico nº 176/2023 – Objeto: Contratação 
de empresa especializada para prestação de equoterapia, 
conforme edital. Processo Administrativo. N°: 11.264/2023. 
Data/Hora 06/07/2023 às 09:00 horas. Edital disponível no 
site: http://www.resende.rj.gov.br »menu » licitações » licitações 
agendadas e pregão eletrônico no site do Banco do Brasil. 
Informações e-mail: licitacaosaude.resende@gmail.com tel: 
(0XX24) 3354-3922.

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
-Pregão Eletrônico nº 177/2023– objeto: Aquisição de material 
de limpeza, conforme edital. P. A. n°: 10.983/2023. Data/Hora 
27/06/2023 às 14:30 horas. -Pregão Eletrônico nº 178/2023– 
objeto: Aquisição de equipamentos de iluminação cênica, 
conforme edital. P. A. n°: 17.557/2022. Data/Hora 27/06/2023 
às 16:00 horas. Edital disponível: http://www.resende.rj.gov.
br »menu» licitações» licitações agendadas e https://www.
licitacoes-e.com.br/ - e-mail: editais.resende@gmail.com tel: 
(0XX24) 3354-4625.

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifi co parecer emitido pela Procuradoria Jurídica e Advocacia 
Geral do Município, autorizando a homologação e emissão de 
empenho para contratação da empresa Pro-Remedios Distri-
buidora de Produtos Farmaceuticos e Cosmeticos Ltda, no 
valor de R$ 6.288,00 (seis mil, duzentos e oitenta e oito reais), 
para atender mandado de citação e intimação de munícipe, 
conforme Processo Administrativo nº 11.379/2023, art. 24 IV 
da Lei nº 8.666/93.

Ratifi co
Resende, 13 de junho de 2023.
Jayme Corrêa de Mattos Neto
Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifi co parecer emitido pela Procuradoria Jurídica e Advocacia 
Geral do Município, autorizando a homologação e emissão de 
empenho para contratação da empresa Drogaria Louzano e 
Louzano Ltda, no valor de R$ 7.650,00 (sete mil, seiscentos 
e cinquenta reais), para atender mandado de citação e in-
timação de munícipe, conforme Processo Administrativo nº 
11.816/2023, art. 24 IV da Lei nº 8.666/93.

Ratifi co
Resende, 13 de junho de 2023.
Jayme Corrêa de Mattos Neto
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE PROCURA DE IMÓVEL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACAMBI, através da Co-
missão Permanente de Licitações da Prefeitura, torna público 
que necessita locar 01 imóveis pelo prazo mínimo de 12 (doze) 
meses prorrogável até o limite máximo de 48 (quarenta e oito) 
meses, ou de acordo com a legislação vigente.

1. O Imóvel terá a fi nalidade para Instalação  do centro de 
referência de Assistência Social- Guarajuba.

  O imóvel deverá possuir , no mínimo  01, recepção e 03 salas 
ou 01 sala e 03 quartos ,01 /copa cozinha , 02 banheiros, área 
de serviço, deverá estar localizado obrigatoriamente no bairro 
Guarajuba neste município.

Observando o que dispõe o inciso X do artigo 24 da Lei Federal 
8.666/93 e alterações  posteriores.                   As propostas 
deverão conter além do prazo de validade de no mínimo 45 
(quarenta e cinco) dias, os seguintes dados: descrição e 
localização do imóvel, área física, valor da locação mensal 
em moeda corrente no País, além de apresentar cópia da 
documentação nominal e prova de cadastramento do imóvel 
no setor competente da municipalidade, comprovando estar 
adimplente com o IPTU dos últimos 3 anos.

O aluguel avençado será reajustado anualmente tendo por 
base a variação do IGP-M/FGV ou outro que venha a substituir.

O aluguel reger-se-á pela Lei nº 8.245/91 de 18/10/91, Lei nº 
8.666/93 de 21/06/93 e alterações posteriores.
A Prefeitura somente se responsabilizará pelos pagamentos 
dos encargos constantes do artigo 23 da Lei nº 8.245/91 aci-
ma citada, isto é, taxas remuneratórias dos serviços de água, 
esgoto e energia elétrica.

As propostas deverão ser entregues na sala da Comissão 
Permanente de Licitação situada no prédio da Prefeitura, 
estabelecida a Rua Juiz Emílio Carmo, nº 50, Centro, Para-
cambi, RJ, até as 10 (dez) horas do dia  04/07/2023, onde 
os proponentes poderão tomar conhecimento do modelo do 
contrato a ser lavrado.

A Prefeitura Municipal de Paracambi reserva-se o direito de 
optar pelo imóvel que melhor atende as suas necessidades.

O proponente escolhido deverá apresentar o título de proprie-
dade ou de posse do imóvel proposto, ou outro que comprove 
a sua legitimidade para a competente lavratura do termo 
contratual, assim como os demais elementos necessários 
a aprovação de sua proposta e formalização do contrato de 
locação: CPF, IDENTIDADE, ou em caso de empresa, CNPJ, 
CONTRATO SOCIAL e as CERTIDÕES DE REGULARIDADE 
FISCAL FEDERAL, MUNICIPAL FGTS E previdenciária, bem 
como, declaração de que não existem débitos com relação ao 
imóvel (água, esgoto e luz).
As propostas que não atenderem às exigências deste AVISO 
não serão consideradas.

Paracambi, RJ  12 de junho   de 2023.

Vania Abbes de Almeida

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura Municipal
de Paracambi

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N° 001/2023

PROCESSO N°: 336/2021
LICITAÇÃO: 007/CPL/2022
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARACAMBI, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/FMS.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO MAHATMA GANDHI, CNPJ 
N° 47.078.019.0001-14.
OBJETO: Rescisão do Contrato Administrativo n° 086/2022, 
cujo objeto consiste na contratação de Empresa Especializada 
para a prestação de serviços nas Unidades de Saúde e Básicas 
de Saúde, Vigilância Epidemiológica, Sanitária, Ambiental, 
Zoonoses, Centro de Imagem João José Gonçalves, Hospital 
Dr. Adalberto da Graça e Maternidade Municipal Laurindo José 
Ferreira, (Unidades Ambulatoriais de Referência Secundária) 
e Unidades de Atenção à Saúde Mental.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 78, inciso XII, da Lei Federal nº 
8.666/93 e demais legislações vigentes.
DATA DA RESCISÃO: 05/06/2023

DIEGO XAVIER DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Saúde

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal
de Paracambi

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA

 
O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Metalúrgicas, Mecânicas, de Material Elétrico, de Material 
Eletrônico e de Informática de Barra Mansa, Volta Redonda, 
Resende, Itatiaia, Quatis, Porto Real e Pinheiral, inscrito no 
CNPJ 32.511.578/0001-07, Edimar Miguel Pereira Leite, no 
uso de suas atribuições estatutárias, CONVOCA TODOS OS 
EMPREGADOS DA COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL – CSN, representados por esta Entidade Sindical para 
participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
a ser realizada na próxima segunda-feira, dia 19 de junho de 
2023, na Praça Juarez Antunes, na Vila Santa Cecília - Volta 
Redonda/RJ, com início da votação às 06:00 horas da manhã 
e término às 18:00 horas da tarde (com apuração imediata 
dos votos) para DELIBERAREM por escrutínio secreto, sobre 
a seguinte ORDEM DO DIA: 1) Discursão e deliberação da 
proposta apresentada pela CSN para a celebração do Acordo 
Coletivo de Trabalho 2023/2024, 2) Discursão e debate sobre 
a proposta apresentada, 3) Em caso de recusa da proposta 
apresentada pela CSN, ofi ciar a empresa o agendamento de 
reunião para fi ns de avançar nas negociações.
 

Volta Redonda, 13 de junho de 2023.

EDIMAR MIGUEL PEREIRA LEITE
Presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias Metalúrgicas e Subscritor do Edital

 EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO № 186/2022

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/Se-
cretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 02 – CON-
TRATADA: RGC Solutions Eireli; 03 – OBJETO: Prorrogação 
de prazo contratual, do Contrato Administrativo no: 186/2022, 
na contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de revitalização na área de lazer Vila Nova, rua Prefeito 
Clodomiro Maia, s/no, bairro Vila Nova, Resende, Estado do 
Rio de Janeiro; 04 – EMBASAMENTO/MODALIDADE: Em 
conformidade com o Art. no: 57, § 1º, Inciso II, da Lei Federal 
no: 8.666/93 e suas alterações; 05 – PRAZO: 60 (sessenta) 
dias; 06 – PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 19.017/2022; 
07 – DATA DE ASSINATURA DO ADITAMENTO: Resende – 
RJ., 01 de Junho de 2023.

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente – Licitação – PMR

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS


